
ESTADO DE SERGIPE
}.UNDO MLTNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERY'ÇOS,

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADA, A
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO,

E DO OUTRO LADO A EMPRESA R.V. DE
MENESES ORIUNDO DA INEXIGItsILIDADÉ,

047/2022.

C FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, dOTAVANIC dENOMiNAdA CONTRATANTE.

pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n" 1 1.757.681/0001-53, com sede na Av Júlic Vieira de

Andrade. nu.42, Centro, Riachuelo/SE, neste ato representado por sua titular a Sra. ANA LIDiA

NASCII4ENTO DE BARROS, Portador do RG n0 1225473 SSP/SE, inscrito no CPF no 00132419580,

com endereço à Av Canal, Apt 306, Bloco'1697, Portal da Aruana, Aracaju/SE, CEP 49000000 e a
empresa R.V. DE MENESES, sediada a Rua Jose Gomes de Andrade, no 79,Bairro Cenho CEP:

49.660-000 - CUMBE/SE, inscÍita no CNPJ n'33.582.319/0001'21, aqui representada pelo sêu

administrador o Sr. Rubens Vitorino de Meneses, reuniram-se para celebrar o presente Contrato,

nos termos das Cláusulas e condiçoes sêguintês:

CLÀUSULA PRIME|RA - DO OBJETO(art.55, inciso i,da Lei 8.6ô6/93)

1.1 Consiste o objeto do presente contrato a prestação de serviços especializados de consultoria e

apoio a gestão para melhoria no desenvolvimento cias ações, no planejamento orçamentária e

financeiro e demais serviços conelatos do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/Se;

. InstruçÕes para a realizaçáo do levantamento, mensuraÇáo dos valores, acompanharnento e

controle dos bens móveis e imóveis para realizaçáo do Inventário Geral do órgão;

c Orientação enquanto a conformidade entÍe Execução Orçamentária x AquisiçÕes de Bens.

o Orientação enquanto a conformidade entre Execução Orçamentária x Estoque Íisicc:

o lnstruçôes para levantamento, registro coneto e controle do almoxariíado;

. Orientaçãc para execução correta dos elêmentos de despesa e receita e suas respectivas

fontes de recurso com de acordo com a atualização das nonnas estabelecidas pela STN-

Secretaria do Tesouro Nacional e Tribunai de Contas;

o lnstrução para a criação de Normas lntemas;

c Elaboração de manuais e checklists para facilitaçâo da execuçâo e padronização;

o Estratégias e crientações para inrplantaçâo do PIPCP;

. Acompanhamento do Portal da Transparência com orientações de boas práticas

o Orientação pâÍa Elaboraçáo de Notas Explicativas parâ os principais relatórios apresentados a

sociedadel
. Planejamento estratégicos para assuntos especiÍicos ao setor financeiro do municípic.

1.2 O objeto do presente termo será executado nos termos e condiçÔes especificadas na proposta

comercial do CONTRATADO;
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1.3 O presente contrato não imporla em exclusividade na prestaÇáo de serviços por parte do

CONTRATADO, porém a mntratação de tercêiros Íicará sob sua inteira responsabilidade e sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

1.4 Os serviços contratados poderâ0, ainda, ser prestados no escritório proÍissional do

CONTRATADO, situado no endereço supracitado, nos dias em que não se encontrar na secie do

CONTRATANTE;

1.5 0 CONTRATADO atuará em defesa dos interessados do CONTRATANTE na comprovação dos

serviços:

o Relatório Mensal contendo as informaçôes prestadas;

. Os resultados obtidos e as açôes Íuturas a serem realizadas;

. 0 conteúdo técnico desenvolvido.

UNDA - DO REGIME DE EXECUCÀO(aú,inciso ll, da Lei n08.666/93

2.1 Os serviços, objeto deste termo, serão executados de forma indireta, sob o regime de empreitada

por preço unitàrio,

CLAUSULA TERCEiRA- DO PRECO.DAS CONDIÇO ES DE PAGAMÊNTO (art.55.inciso lll, da l-ei

noB.ô66/93)

3.1 O pagamento pela prestação dos serviços acima descritos será remunerado mensalmente pelo

valor de R$ 3.000,00(três mii reais), perfazendo um total de R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais) por

pe!"lodo oontÍatual trabalhado, sendo que o mês de setembro/2O22 será proporcional a 21 (vinte e unn)

dias perÍazendo o valor de RS 2.'i00,00 (dois mil e cem reais) conÍorme proposta anexa.

3.2 0 pagamento será efetuado via crádito bancário e será depositado através de kansÍerància em

conta corrente do CONTRATADO, em até trinta dias, contados da apresentação da seguinte

documentação;

a)Nota Fiscal;

b)Comprovação de Reguiaridade com as Fazendas Federal,Estadual e Municipal, além das Certidões

de Regularidade de quitação junto ao INSS,FGTS e a CNDT, atualizadas.

3.3 No preÇo Já estão incluiCos todos os custos e despesas, direta ou indiretamente relacioanadas com

o objeto contratuai, inclusive com a conÍatação por parte do CONTRATADO de servíços de terceiros

além das taxas, rmpostos, seguros, licenças e outros custos relacionados para reallzação dos serviços,

inclusive garantia,

3.4 Não haverá, sob qualqueÍ hipótese. pagamento adiantado ao CONTRATADO

3.5 0 não pagamento da fatura no prazo estipulado no item 3.3 acarretará indenização por

inadimpiôncia pela variaçâo do INPC, entre a data Íinal do periodo de adimplemento de cada parcela

atê a data do eÍetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser Íixado pelo Governo Federal, na

forma do art. 40, XlV, "c" da Lei n08.666/93.
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ESTADO DE SERGIPE
FI]NDO MUNICIPÁL DE SAÚDE DE RIACHUELO

3,6 0s preços contratados, em moeda corrente brasileira serão ineajustáveis no periodo

CONTRATADO.

3.7 Nenhum pagamentc será efeluado ao CONTRATADO na hipótese de haver pendência de

iiquidaÇáo de qualquer débito reÍerente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCI A(art.55, inciso lV, da Lei n08.666/93)

4.1 A Vigência contratual será de 03(três) meses e 21 dias contados a paÉiÍ da data da assinatura

do prêsênte termo e poderá ser, excepcionalmente, pronogado na ocorrência de algumas das

seguintes hipóteses, de acordo com o art.57, §10 da Lei n08.666/93:

a)Alteração do projeto ou especiÍicaçoes, pela Adminiskação;

b)SL.rperveniência de fato excepcional ou imprevisivel, estranho à vonlade das partes, quê âltere

fundamentalmente as condiçÕes de execução do contrato;

c)lmpedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

docurnenlo contemporâneo à sua oconência;

d)Omissâo ou atraso de providências a cargo da Administraçá0, inclusive quanto aos pagamenlos

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem

prejuizo das sanções legais aplicáveis aos i'esponsáveis;

4,2. Na contagem dos orazos estabelecidos neste termo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia

dc vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos refendos neste Conúato em dia de expediente

no lVunicipio, e considerar-se-á os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em

contiário.

CLÁUSULA OUiNTA - DA DOTACÃO ORCÂMENTÁRlA(Art.55 , inciso V, da Lei n.8.666i93)

5.1.4 despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotâÇão, constante do

Orçamento para o corrente exercicio Íinanceiro de 2022:

3003.FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE

2O36.MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

339035.SERVrÇOS DE CONSULTORIA

1500i002.FR

CLÁUSULA SEXTA - DOS OIREITOS E RESPONSABILIDADE S DAS PARTES (art,55,inciso Vll e

xilr. da Lei no8.66/93)

6.1 O Contratante, durante a vigência deste termo,obriga-se a

/

Da contratante:
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a - Fornecer todos os meios ê subsidios necessários para que a CONTRATADA desempenhe na íorma

estipulada os serviÇos, inclusive as despesas com refeição e estadia dos técnrcos:

b - Efetuar o pagamento na foÍma convencionada na cláusula quarta do prêsentê inskumento, dentro

do orazo pactuado desde que atendida às Íormalidades previstas;

c - Designar um representante para acornpanhar e fiscalizar a execuÇâo do presente contrato. que

deverá anotar um registÍo próprio, todas as oconências veriÍicadas;

d - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e deÍeitos observados na execução do

contrato;

e - Promover o i'espectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

f - Fiscalizar o íecolhtmento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação de serviços

objeto do presente contrato;

ParágraÍo Único - O regime Jurídico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas

constantes e relacionadas no art,58, seus lncisos e parágrafos, e, no que couberem, nos casos

específicos no lnciso ll do aft 74, todos da Lei 8,666/93 e alterações posteriores.

0a contratada:

a - Executar fielmente o objeto contratado conforme as especiÍicações determinadas pela

CONTRATANTE.

b - Reparar e corrigir, às suas expensas, o objeto destê Contrato que se verificarem vicios, defeitos ou

ausências ocoridas durante a execução contratual;

c - Atender às determinaçÕes regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem assim

as Auloridades Superiores;

d - Atualizar rnensalmente c andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao

CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiÍos, c.iecorrentes

da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive os decorrentes de quaisQuer perdas

de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

f - Zelar pela qualidade e perfeiçâo dos serviços executados,

g - lilanter durante a execução do Contrato todas as condi@s de habilitação e qualiÍlcaçáo exigidas

nesta contratação e na Lei 8.666193;
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ESTADO DE SERGIPE
FTINDO MUNICIPAL DE SAúDE DE RIACHUELO

h)Atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente

temoi

j-Atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente

têrmo,

j-Comparecer na sede do CONTRATANTE, pessoalmenle, quando solicitado, ordinariamênte, para

atender as necessidades do serviço que não possam, por alguma razã0, serem satisfeitas de outra

forma.

§ 10 - Sào conÍeridos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts, 59, 79 § 2', e
no art. 109, todos da Lei 8.666/93.

§ 20 - Constituem-se ainda obrigaçÕes do CONTRATADO, as rêsultantes dos arts. 66 a 71 da Lei

8.666193

CLÁUSULA SÉTIMA. - DA MULTA(art.55, inciso VIl. da Lei n08.666193)

71.A inexecuçáo, total ou parcial, deste Contrato, alám das penalidades constantes da cláusula

anterior. ensejerá a sua rescisão poÍ ato unilateral e escrito do CONTRATANTE. nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art.78 da Lei n"8.666/93, na forma do art.79 da mesma Lei.

7.2.Quando a rescisáo ocoÍrer, com base nos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei supracitada, sem que

tenha havido culpa do CONT&ATADO, será esta ressarcida dos prejuizos, regularmente comprovados.

que houver sofrido. conforme preceitua o § 20 Co art.79 do mesmo diploma legal .

CLAUSULA OITAVA. DA RÉSCISÃO (ad.55, inciso Vill, da i nG8.6ô§/93)

8'l Pode o CoNTRATANTE rescindir unilateralmente o presente termo, se occner alguma das

hipôteses previstas no Art. 79, l, da Lei n' 8.66ô/93, sem que caiba qualquer tipo de indenizaçáo oara o

CONTRATADO

CLAUSULA NO NA - DA VINCULACÃo(art.55,Xl da Lei n"8.666/93)

9.1.O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos têrmos da proposta oÍerecida pelo contratado,

bem como ao Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, realizado pelo Município de

Riachuelo/SE, com base no art 25, inciso ll, em harmonia com o art. 13, inciso lll, todos da Lei n"

8 666/93 e suas alteraÇoes.

CLÁUSiJLA DÉCIMA- DA LEG r§LACÂO

10.1.0 presente conlrato eslá sendo lavlado nos termos da Lei n' 8,666/93, com as alteraçÔes

existentes atê a presente data, em harmonia com a Legislação Civil Brasileira que disciplina a maléria, "

ouvindo, nos casos omissos a autoridade superior.
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E§TADO DE SERGIPE
FUNDO MTJNICIPAL DE SAÚDE DE RJACHUELO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FCRO
'f i.1Fica eleito o foro da Cidade de Riachuelo/SE, com exclusão de qualquer outro, por rnais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas sut'gidas na execução do presente Contrato.

E. assinr, por se acharem.iustos e contratados, assinam o presente instrumentc particular de Contrato

em 02 (duas) vias de lgual teor e oara um único e sô efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. a

Íiil de que possa surtir os efeilos legais.

Riachuelo 09 de Setembro de 2022.

Á
AN.*.]§s**N\"r»

ANA LIOIA N ENTO DE BARRO§

Secretária Municipal de Saúde de Riachuelo/Se

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

R.V. de Meneses
Rubens Vitorino de Meneses

CONTRATADA
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